INDICAÇÃO N.º   2352     ,  DE  2003

                               INDICO, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin Filho, para que determine à Secretaria de Segurança providências no sentido de aumentar, em mais 6 (seis) componentes, o efetivo policial militar do município de Sandovalina.

JUSTIFICATIVA

                             A insegurança aflige os 3.091 habitantes  do município de Sandovalina.
                             Sabe-se que a violência assola hoje as nossas cidades e que os índices de crimes nas suas mais variadas modalidades são assustadores.

                            O município de Sandovalina não foge a esta regra, estando seus habitantes assustados, pois no dia-a-dia sentem o aumento da violência

                            A Polícia Militar, apesar da dedicação de seus valorosos componentes, não consegue dar conta de todas as ocorrências que vêm se verificando, em virtude de seu pequeno efetivo.

                           Assim, a designação de mais policiais para aquele município faz-se necessário para que a Polícia Militar possa desempenhar seu trabalho com a habitual competência e eficácia, que sempre norteiam sua atuação.

                             Sala das Sessões, em  20/11/2003.

                             DEPUTADO LUÍS CARLOS GONDIM
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